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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Agropecuária, Abastecimento e Meio Ambiente. 

 
1 –DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 

 
1.1 – O presente termo de referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
(PMSB), BEM COMO ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS COM CONTEÚDO SIMPLIFICADO (PMGIRS), ELABORAÇÃO DO PLANO INTEGRADO DE 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (PGRCC), ELABORAÇÃO DO PROJETO DE 
RECUPERAÇÃO DA ÁREA DEGRADADA (PRAD), ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE COLETA SELETIVA, 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO, 
ARTICULADO COMO SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES EM SANEAMENTO BÁSICO (SINISA), O 
SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS (SINIR), 
SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS (SINGREH), E POR FIM, 
ELABORAÇÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DA 
FORTALEZA, conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste documento. 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UN. QNT 

01 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO (PMSB), BEM COMO ELABORAÇÃO 
DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS COM CONTEÚDO SIMPLIFICADO 
(PMGIRS), ELABORAÇÃO DO PLANO INTEGRADO DE 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
(PGRCC), ELABORAÇÃO DO PROJETO DE RECUPERAÇÃO 
DA ÁREA DEGRADADA (PRAD), ELABORAÇÃO DO 
PROGRAMA DE COLETA SELETIVA, SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES SOBRE OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SANEAMENTO BÁSICO, ARTICULADO COMO SISTEMA 
NACIONAL DE INFORMAÇÕES EM SANEAMENTO BÁSICO 
(SINISA), O SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOBRE 
A GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS (SINIR), SISTEMA 
NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS 
(SINGREH), E POR FIM, ELABORAÇÃO DA POLÍTICA DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DA 
FORTALEZA. 
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1.1. Especificação do objeto: 
 
1.1.1. A execução da prestação dos serviços será de acordo com as necessidades da 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE, conforme 
determinação da fiscalização na execução dos trabalhos. Os serviços dividem-se em: 

 

Item Descrição UND PRAZO 
MÁXIMO 

PARA 
EXECUÇÃO 

1 PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
(PMSB). 

SE 180 dias 

2 DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS COM CONTEÚDO 
SIMPLIFICADO (PMGIRS). 

SE 180 dias 

3 PLANO INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (PGRCC). 

SE 60 dias 

4 PROJETO DE RECUPERAÇÃO DA ÁREA 
DEGRADADA (PRAD). 

SE 90 dias 

5 PROGRAMA DE COLETA SELETIVA. SE 180 dias 

6 SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE OS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO, 
ARTICULADO COMO SISTEMA NACIONAL DE 
INFORMAÇÕES EM SANEAMENTO BÁSICO 
(SINISA), SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES 
SOBRE A GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
(SINIR), SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO 
DE RECURSOS HÍDRICOS (SINGREH). 

SE 90 dias 

7 ELABORAÇÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL. 

SE 90 dias 

 
 
 
 

2 – DO LOTE 
 
2.1 - Do agrupamento de itens em lotes: 
 



 

3 

 

2.1.1. Os serviços são necessários ser contratados em lote único para melhor gestão do contrato, 
pois os serviços serão executados por um único fornecedor e tendo em vista a complexidade de 
realizar a divisibilidade do objeto da licitação por tratar-se de prestação de serviços 
interrelacionados. 
 
 

3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 - O Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB é um dos instrumentos da Política de 
Saneamento Básico e tem por objetivo apresentar o diagnóstico do saneamento básico no 
território do município e definir o planejamento para o setor. Destina-se a formular as linhas de 
ações estruturantes e operacionais referentes ao Saneamento Ambiental.  O presente Termo 
de Referência tem como objeto a contratação de empresa de para elaborar o Plano Municipal de 
Saneamento Básico do Município de Cruzeiro da Fortaleza/MG, o qual se constituirá em 
ferramenta de planejamento e gestão para alcançar a melhoria das condições ambientais e da 
qualidade de vida da população. Os serviços previstos neste instrumento inserem-se no contexto 
da Lei Federal nº 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e 
para a Política Federal de Saneamento Básico. A Política Pública e o Plano de Saneamento Básico, 
instituídos pela Lei 11.445/2007, são os instrumentos centrais da gestão dos serviços. Conforme 
esse dispositivo, o Plano de Saneamento estabelece as condições para a prestação dos serviços de 
saneamento básico, definindo objetivos e metas para a universalização e programas, projetos e 
ações necessários para alcançá-la. A universalização do acesso ao saneamento básico, com 
quantidade, igualdade, continuidade e controle social é um desafio que o poder público municipal, 
como titular destes serviços, deve encarar como um dos mais significativos. Nesse sentido, o Plano 
Municipal de Saneamento Básico se constitui em importante ferramenta de planejamento e 
gestão para alcançar a melhoria das condições sanitárias e ambientais do município e, 
consequentemente, da qualidade de vida da população. Soma-se ao exposto a exigência do Plano 
como condição de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos 
de saneamento básico, assegurando, com isso, a adequada cobertura e qualidade dos serviços 
prestados no Município de Cruzeiro da Fortaleza. 
  

4 – DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
 
4.1 - Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa 
complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado 
têm condições de prestar os serviços de forma independente. 
 

 
5 – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Requisitos de Habilitação: 
 
5.1.1. Contrato social em vigor, na sua integra ou devidamente consolidado ou documento 
equivalente. (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva); 
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5.1.3. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
5.1.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
5.1.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
5.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
5.1.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
5.1.8. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
5.1.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
 
5.1.10. Registro ou inscrição da empresa e profissionais na entidade profissional, em plena 
validade. 
 
 

6 – DOS CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

6.1 - O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado. 
 
6.2 - Deverão estar incluídas, no preço dos serviços, todas as despesas sem quaisquer ônus para a 
administração pública, tais como frete, carga, descarga, tributos e quaisquer outros que incidam 
sobre a avença. 
 
 

7 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
7.1. Prazo da Prestação de Serviços: 
 
7.1.1. Início das atividades: 05 dias úteis após a assinatura do contrato; 
 
7.1.2. Periodicidade: Conforme item 1.1.1; 
 
7.2. Do Local da prestação dos serviços: 



 

5 

 

 
7.2.1. Os serviços serão prestados no escritório profissional da contratada, podendo haver a 
necessidade de reuniões. 
 
 
7.3. Condições de recebimento: 
 
7.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 
nos termos abaixo. 
 
7.3.2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização após a entrega da documentação 
acima, da seguinte forma: 
 
7.3.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
 
7.3.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 
7.3.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução dos serviços ou materiais empregados em sua realização, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
7.3.4. No prazo de até 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
 
7.3.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
 
7.3.4.2. Emitir documento para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e 
 
7.3.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
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7.3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 
 
7.3.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
 

8 – DO PAGAMENTO 
 
8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, 
acompanhado da Nota Fiscal correspondente e após carimbo e assinatura do(s) responsável(is) 
pelo cumprimento do estágio de liquidação da despesa. 
 
8.1.1 - A Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - deverá ser enviada através de arquivo eletrônico ao e-mail: 
<almoxarifado@cruzeirodafortaleza.mg.gov.br>. 
 
 
8.2 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente descontadas 
do pagamento a que fizer jus ao licitante vencedor. 
 
8.3 - A Nota Fiscal só será liberada quando o objeto deste Termo de Referência estiver em total 
conformidade com as especificações. 
 
8.4 - Caso não ocorra o pagamento na data prevista no subitem 8.1 por culpa do MUNICÍPIO, o 
valor será corrigido pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE. 
 
8.5 - Como condições para a continuidade do contrato, a contratada deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 
 
8.6 - Caso a contratada tenha o recolhimento dos encargos relativos ao FGTS centralizado, o 
documento comprobatório de autorização para a centralização dos recolhimentos deverá ser 
apresentado à Administração Pública. 
 
8.7 - Quando a empresa contratada não apresentar situação regular no ato da emissão da Nota de 
Empenho ou recusar-se a retirar a mesma injustificadamente, será convocado outro licitante, 
observada a ordem de classificação e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis, observando-se o disposto no subitem anterior. 
 
8.8 - Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 
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9 –DO CONTRATO 
 

9.1.1 - O licitante vencedor será convocado para assinar o competente Termo de Contrato na 
Secretaria requisitante, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de 
convocação. 
 
9.1.2 - O instrumento contratual será encaminhado ao adjudicatário somente se houver motivo 
relevante, devidamente justificado e às suas expensas. 
 
9.1.3 - O não atendimento à convocação para a assinatura do Termo de Contrato no prazo fixado 
implicará a decadência do direito à contratação, conforme previsto no artigo 90 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
 
9.1.4 - O prazo para a assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado por escrito e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração Pública. 
 
9.1.5 - Havendo recusa do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido, é 
facultado a esta Administração Pública convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual 
prazo e condições, respeitada a ordem de classificação. 
 
9.1.6 - O contrato tem vigência por 12 (doze) meses prorrogáveis, contados a partir de sua 
assinatura. 
 
9.1.7 - Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados 
monetariamente, na forma da lei. 
 
9.1.8 - Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada, podendo 
neste caso ser realizada por apostilamento, o qual deverá ser comprovado nos autos. 
 
9.1.9 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
9.1.10 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
9.1.11 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data limite para a apresentação das propostas. 
 
9.1.12 - Após o interregno de um ano, mediante solicitação da CONTRATADA, os preços iniciais 
poderão ser repactuados. 
 
9.1.13 - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
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resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 
 
9.1.14 - A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos. 
 
9.1.15 - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
 
9.1.15.1 - Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: 
a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho vigente à 
época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 
contrato; 
 
9.1.15.2 - Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público 
vigente à época da apresentação da proposta. 
 
9.1.16 - Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não 
decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constantes 
do Edital. 
 
9.1.17 - Nas repactuações subsequentes à primeira, a anuidade será contada a partir da data do 
fato gerador que deu ensejo à última repactuação, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada. 
 
9.1.18 - As repactuações a que a Contratada fazer jus e que não forem solicitadas durante a 
vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou 
com o encerramento do contrato. 
 
9.1.19 - Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da 
vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de 
mão de obra. 
 

10 –PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO JURÍDICA 
 

10.1. Atendendo às exigências contidas no artigo 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, será 
designado pela autoridade competente, agente para acompanhar a execução dos serviços, como 
representante da Administração. 
 
10.1.1 - Gestor e Fiscal: 
 
Gestor: Bruno Thiago Machado 
Fiscal: Paulo Cesár Moreira de Souza 
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10.1.1.1 – O presente Termo de Referência acompanha Declaração de Nomeação de Gestor e 
Fiscal do Contrato, sendo que o ordenador da despesa deverá manter atualizado o nome do 
responsável pela fiscalização da execução dos serviços, do gestor e do fiscal do contrato 
 
10.1.1.1.1 - A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em caso de 
afastamento, férias, impedimento ou exoneração dos agentes públicos designados. 
 
10.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do 
contrato, o agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das 
providências necessárias para sanar as falhas apontadas. 
 
10.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de 
vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
 
10.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 
 
10.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, que possibilite a 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, deverão ser observadas as disposições do 
edital e da legislação aplicável. 
 
10.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão 
encaminhadas ao Gestor para adoção das medidas pertinentes. 
 
10.6.1. Caberá ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno 
cumprimento do contrato. 
 

11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1 - A despesa referente a essa contratação será empenhada na seguinte dotação orçamentária, 
ou sua correspondente ao exercício: 
 
351: 02.014.001.17.512.0002.2.0075.3.3.90.39 – Manutenção das Ativ. do Sistema de 
Abastecimento 
 

12 –DAS GARANTIAS 
 
12.1. Garantia financeira da execução: 
 
12.1.1. Não será exigida garantia financeira da execução para este objeto. 
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13 – DA VISITA TÉCNICA 
 
13.1. As empresas interessadas poderão realizar visita técnica para melhor conhecimento das 
condições de execução do objeto. 
 
13.2. A vistoria técnica será realizada nas seguintes condições: Agendamento prévio junto a 
Secretaria Requisitante. 
 
13.3. A vistoria técnica será acompanhada pelo servidor: Sra. Poliana Silvério Fonseca. 
 
13.4. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições locais, ou de 
projetos ou amostras porventura disponibilizadas, se for o caso, não serão consideradas para 
reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 
 
13.5. A vistoria técnica pode ser substituída por declaração de que o licitante tem pleno 
conhecimento das condições locais e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços. 
 

14 – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. Para a subcontratação será exigida prévia autorização do CONTRATANTE, precedida das 
justificativas quanto aos motivos, natureza e extensão dos serviços subempreitados; 
14.2. Para subcontratação de grande vulto, a critério do CONTRATANTE, poderá ser exigida a 
apresentação de documentação relativa à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
à regularidade fiscal da subcontratada; 
 
14.3. A responsabilidade total pela execução dos serviços contratados, no caso de subcontratação 
continuará sempre a cargo da CONTRATADA, seja qual for à forma, o volume ou a natureza da 
subcontratação.  
 

15 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
15.1. Da Contratada: 
 
15.1.1. Prestar os serviços nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as 
exigências constantes neste documento. 
 
15.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e 
pagamento. 
 
15.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto 
contratado. 
 
15.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 
em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas. 
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15.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer 
qualquer serviço que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas 
recomendadas neste documento. 
 
15.1.6. Assumir inteira responsabilidade pelos serviços. 
 
15.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos serviços, dentro dos padrões adequados de qualidade, 
segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma 
exigida neste termo de referência. 
 
15.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência. 
 
15.1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o 
objeto deste Termo de Referência. 
 
15.1.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
15.1.11. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto 
contratado. 
 
15.1.12. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços ou por seu empregado ou preposto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização. 
 
15.1.13 - Executar os serviços objeto deste Termo de Referência em conformidade com os 
parâmetros delineados em propostas apresentadas e com os rigores previsíveis em normas de 
regência e segurança. 
 
15.1.14 - Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização. 
 
15.1.15 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique 
impossibilitado de realizar dos serviços. 
 
15.1.16 - Cientificar o MUNICÍPIO do andamento dos serviços, quando for o caso. 
 
15.2. Da Contratante: 
 
15.2.1. Acompanhar e fiscalizar os serviços por meio de preposto designado pelo titular da 
Secretaria Requisitante, atestar nas notas fiscais/faturas a efetivo prestação de serviços objeto 
deste Termo de Referência. 
 
15.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços, se estiverem em desacordo com a especificação 
e da proposta de preços da CONTRATADA. 
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15.2.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na execução dos serviços. 
 
15.2.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
15.2.6. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA regularizar 
as falhas observadas. 
 
15.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 
 
15.2.8 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução, de forma parcial ou total, mediante 
pagamento único e exclusivo do que foi executado. 
 
15.2.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 
 
15.2.10. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através 
dos documentos pertinentes. 
 
15.2.11. Permitir o acesso do pessoal do contratado ao local de execução dos serviços, quando for 
o caso. 
 
15.2.12 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste Termo de Referência. 
 

16 – DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 
16.1. O custo estimado da contratação será apurado em momento diverso pelo Núcleo De 
Pesquisa Mercadológica (Departamento de Compras) e oportunamente anexado ao processo. 
 

 
Termo de Referência elaborado e aprovado por: Poliana Silvério Fonseca  
 

 
 

Cruzeiro da Fortaleza/MG, 06 de novembro de 2023 
 

  
                           

 

 

  

Bruno Thiago Machado 
Secretário Municipal de Agropecuária, Abastecimento e Meio Ambiente 


